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Art. 1º Fica alterado o nome da Rua Porto Cercado, no trecho compreendido entre as 
Ruas Patrícia Souza da Luz e Professora Alice Freire Silva” que passa a ser Rua Regente 
Ivan Ferreira de Moura, no Morada da Serra, na localidade do CPA II.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de janeiro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 7.029 DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO JOVEM EMPREENDEDOR EM 
CUIABÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Incentivo ao Jovem Empreendedor em 
Cuiabá, com o propósito de atender às disposições da Lei Federal nº 12.852, de 5 de 
agosto de 2013. Esta política visa fomentar a cultura empreendedora entre os jovens, 
reconhecendo sua importância no cenário econômico e social. 

Art. 2º São objetivos da Política Municipal de Incentivo ao Jovem Empreendedor: 

I - elaborar estratégias e executar ações que fortaleçam o potencial dos jovens 
empreendedores, incentivando a concretização de suas ideias e projetos; 

II - promover a cultura empreendedora nos diversos setores econômicos, impulsionando 
a inovação e a criatividade em todas as áreas; 

III - estimular a atuação empreendedora de micro e pequenos jovens empresários, que 
almejam não apenas a inovação, mas também a geração de oportunidades de emprego; 

IV - incentivar práticas de produção sustentável, visando a compatibilidade entre o 
crescimento econômico e a preservação do meio ambiente; 

V - investir na pesquisa e adoção de novas tecnologias, buscando aprimorar a eficiência 
e a competitividade dos empreendimentos jovens; 

VI - garantir projetos de infraestrutura básica que permitam o crescimento saudável dos 
negócios empreendedores; 

VII - promover programas que facilitem o acesso dos jovens empreendedores a linhas 
de crédito; 

VIII - a cooperação entre os mais diversos setores da sociedade civil organizada, 
o ente municipal e as empresas privadas, com o fito de estimular iniciativas de 
empreendedorismo. 

Art. 3º Esta política municipal abrangerá jovens que preencham os seguintes requisitos: 

I - tenham idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos; 

II - Não ocupem cargos ou posições públicas; 

III - Apresentem um Plano de Negócios completo; 

IV - Tenham concluído o Ensino Médio e um curso profissionalizante, ou estejam 
cursando ou já tenham concluído o Ensino Superior.

Art. 4º O Poder Executivo em conjunto com o Conselho Municipal da Juventude 
poderá promover estudos para implantar auxílio financeiro ao jovem empreendedor 
com a finalidade de aquisição de itens essenciais para a implantação, expansão ou 
modernização da infraestrutura das atividades produtivas e de prestação de serviços 
em empreendimentos localizados nas regiões de residência do jovem. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de janeiro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 7.030 DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

DÁ DENOMINAÇÃO DE PRAÇA DA PAZ - ANTÔNIO MARTINS ORTEGA, À PRAÇA 
LOCALIZADA ENTRE AS RUAS 09, 10, 48 E 49 DO BAIRRO BOA ESPERANÇA, NESTA 
CAPITAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de PRAÇA DA PAZ – ANTÔNIO MARTINS ORTEGA, a praça 
localizada entre as Ruas 09, 10, 48 e 49 do Bairro Boa Esperança, nesta Capital.

Art. 2º Fica revogada a lei nº 4.209, de 15 de maio de 2002.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de janeiro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 7.031 DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DO CORDÃO DE GIRASSOL COMO SÍMBOLO PARA 
IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OCULTA, NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A utilização do cordão de girassol torna-se símbolo para identificação da pessoa 
com deficiência oculta no município de Cuiabá. 

Parágrafo único. O cordão de girassol de que trata o caput deste artigo deverá ser 
da cor verde, estampado de girassóis da cor amarela e seguir o modelo contido em 
Documento Anexo desta lei. 

Art. 2º Para efeitos desta lei, entende-se por pessoa com deficiência oculta aquela que 
possui impedimento de longo prazo, de natureza mental, intelectual ou sensorial, que 
possa impossibilitar sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas. 

Art. 3º Por meio do uso do cordão de girassol, a pessoa com deficiência oculta terá 
assegurado os direitos a atenção especial e a atendimento prioritário e humanizado. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, as repartições públicas, as
empresas prestadoras de serviços públicos e os estabelecimentos privados deverão
oferecer atendimento prioritário e serviços individualizados que assegurem tratamento 
diferenciado e imediato à pessoa com deficiência oculta que esteja portando o cordão 
de girassol. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, entende-se por estabelecimentos 
privados: 

I - supermercados; 

II - bancos;

III - farmácias; 

IV - bares; 

V - restaurantes; 

VI - lojas em geral; 

VII - demais estabelecimentos que exerçam atividades similares às dos elencados por 
este § 2º.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de janeiro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO

(INSERIR CORDÃO DE GIRASSOL)

Ato

ATO GP Nº 133/2024

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, LUCIMARA APARECIDA SILVA DE MAGALHÃES, para exercer o cargo em 
comissão de Gestão, Direção e Assessoramento, Coordenador Técnico Administrativo 
e Apoio Diagnostico, Símbolo CGDA 7, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
08/01/2024. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 12 de janeiro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 132/2024

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, LAUMIR PRATTS DA COSTA UEMA, para exercer o cargo de Gestão Direção 
e Assessoramento, Coordenador de Logística, Símbolo CGDA 8, na Secretaria Municipal 
de Agricultura, Trabalho e Desenvolvimento Econômico, à partir de 15/01/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 12 de janeiro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 131/2024

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, LUIZ ALBERTO RODRIGUES LEITE, para exercer o cargo de Gestão Direção 
e Assessoramento, Gerente Especial de Agricultura e Abastecimento, Símbolo CGDA 7, Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 360039003600300033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




